
TERMO DE ADESÃO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PARCERIA

A PARCEIRA qualificada no Quadro Resumo abaixo, manifesta sua Adesão ao Instrumento Particular 
de  Contrato  de  Parceria  (“Contrato”),  disponível  no  link  https://lp.melhorenvio.com.br/melhor-
parceiro/, da empresa LWSA S/A, devidamente qualificada no Contrato, denominada simplesmente 
MELHOR ENVIO, conforme dados do registro citado na cláusula 1 do presente Termo.

TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS

1.1.  Uma vez que o contrato disponível no link  https://lp.melhorenvio.com.br/melhor-parceiro/, 
registrado sob o Nº 7026 no Livro B-71 do 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas  
Jurídicas de Pelotas/RS, pode ser exclusivamente celebrado por meio eletrônico, de modo que nessa 
hipótese  inexiste  via  contratual  assinada,  para  efeito  de  assegurar  pleno  acesso  e  garantia  de 
conhecimento  do  PARCEIRO quanto  às  cláusulas  e  condições  que  regem  a  PARCERIA, o 
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QUADRO RESUMO

1. PARCEIRO/RAZÃO SOCIAL

2. NOME FANTASIA/ NOME DO APLICATIVO

3.   ENDEREÇO

4.   CNPJ 

5.   NOME DO REPRESENTANTE

6.   E-MAIL DO REPRESENTANTE 

7.  CONTATO SUPORTE TÉCNICO

8.  CONTATO FINANCEIRO

9. TELEFONE

10. OBJETO DO CONTRATO

11.  CONDIÇÕES DE COMISSIONAMENTO

12.  DATA DO ENVIO DO RELATÓRIO

13. DATA DO PAGAMENTO

14.   VIGÊNCIA

15.   CONTATO INTERNO MELHOR ENVIO
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PARCEIRO fará a adesão ao Instrumento Particular de Contrato de Parceria por meio do presente 
Termo de Adesão.

1.2. O MELHOR ENVIO poderá promover alterações nos termos e condições padrão de contratação, 
mediante registro de novo contrato padrão que substituirá o anterior.

1.3. As disposições referentes ao novo Instrumento Particular de Contrato de Parceria, portanto serão 
consideradas aceitas e em vigor caso, após o registro do contrato e disponibilização da nova versão 
no site do MELHOR ENVIO, o PARCEIRO continue se utilizando dos serviços, sem a necessidade da 
assinatura de um novo Termo de Adesão ao Instrumento Particular de Contrato de Parceria. 

2. Este Termo de Adesão é válido como título executivo extrajudicial, líquido, certo e exigível na forma 
da legislação processual civil vigente, ensejando a competente ação de execução, independentemente 
de qualquer notificação prévia e quando atestada por meio eletrônico nas modalidades previstas em 
lei dispensa a assinatura de testemunhas.

3. Por meio deste instrumento, o PARCEIRO declara e concorda que está de acordo, com o Contrato 
e o presente Termo de Adesão, incluindo todas as suas páginas de assinatura e eventuais anexos, que 
podem ser formalizados por meio digital. 

4. Nos termos da legislação vigente, as Partes expressamente concordam e reconhecem como válida,  
em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  a  comprovação  de  anuência  aos  termos  e  condições  ora 
acordados  em  formato  eletrônico,  incluindo  assinaturas  eletrônicas  em  plataforma  livremente 
negociada e eleita pelas Partes, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-
Brasil. Dessa forma, a formalização das avenças na maneira supra acordada será suficiente para a 
validade e integral vinculação das Partes no presente Acordo.

______________________________________________
PARCEIRO
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